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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITABUNA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 022/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 013/2024 

CONTRATO N° 049/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE CULTURA E 
CIDADANIA E A EMPRESA ELIOMAR PEREIRA 
GAMA 00606215590. 

Pelo presente instrumento, de um lado a FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE CULTURA E CIDADANIA, inscrita 
no CNPJ do Ministério da Fazenda sob no 05.054.133/0001-64, com sede na Av. Fernando Gomes, 665-701 
- Nossa Sra. das Graças, Itabuna - BA, 45600-430, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo diretor presidente CLODOALDO SOUZA REBOUÇAS, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF/MF n° 017.736.995-71, residente à Rua da República, casa 26, 21  andar, Centro, nesta cidade 
de ltabuna-Bahia, e de outro lado a empresa ELIOMAR PEREIRA GAMA 00606215590, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua Nova, 73, Bairro Pedro Gerônimo, Itabuna-BA, CEP 45606-535, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 23.094.545/0001-54 neste ato representada por ELIOMAR PEREIRA GAMA, brasileiro, 
empresário, portador da carteira de identidade n° 09.711.557-63 órgão expedidor SSP/BA, CPFIMF n° 
006.062.155-90, residente e domiciliado na Rua Nova, 73, Bairro Pedro Gerônimo, Itabuna-BA, resolvem 
celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, onde a CONTRATANTE, utilizando suas 
prerrogativas legais, no Art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/21 e demais alterações, para casos de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, de acordo com processo administrativo n° 02212024, resolvem e acordam ria celebração do 
presente INSTRUMENTO CONTRATUAL conforme Art. 92, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O objeto do presente contrato é PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, 
conforme serviços especificados no termo de referência. 

Aparelhos de Ar condicionado existentes na FICC e seus anexos 

ITEM TIPO QUANTIDADE 
EXISTENTE 

1 Aparelhos de Ar-Condicionado Tipo Split Cassete Marca TRANE 
de 36.000 BTUS 04 

2 Aparelhos de Ar-Condicionado Tipo Split Cassete Marca TRANÊ 
de 48.000 BTUS 03 

3 Aparelhos de Ar-Condicionado Tipo Split de 12.000 BTUS 08 
4 Aparelhos de Ar-Condicionado Tipo Split de .24.000 BTUS 01 

5 Aparelhos de Ar-Condicionado Tipo Split de 36.000 BTUS 01 

6 Aparelhos de Ar-Condicionado Tipo Split de 48.000 BTUS 03 
7 Aparelhos de Ar-Condicionado Tipo Split de 60.000 BTUS 01 

Especificações dos serviços a serem executados 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE VALOR 
UNID. 

VALOR 
TOTAL 

Manutenção Preventiva Programada 
e 	Manutenção 	Corretiva 	dos 
aparelhos de ar condicionado tipo 
Split das instalações da FICC e seus 
anexos, abrangendo os serviços de: 
MENSAL 

• Remoção e limpeza da tampa 
frontal e do gabinete: 

• Remoção, limpeza e lavagem 
dos filtros; 

• Verificação do nível de óleo 
dos compressores e revisão 
dos ventiladores; 

• Verificação do nível de ruído, 
tensão 	das 	correias 	e 
vibrações anormais; 

• Inspeção 	do 	orifício 	de 
drenagem e desobstrução, se 
necessário 	e 	limpeza 	da 
bomba de dreno, se houver: 

• Verificação 	do 	estado 	de 
limpeza 	da 	serpentina 	do 
evaporador e, se necessário, 
lavagem das serpentinas: 

• Verificação 	do 	estado 	de 
limpeza 	da 	serpentina 	do 
condensador, 	e 	se 
necessário, 	lavagem 	das 
serpentinas; 

• Medição 	dos 	sistemas 	de 
ventilação, 	exaustão 	e 
renovação 	de 	ar, 	medindo 
temperatura e vazão; 

• Verificação 	do 	estado 	do 
isolamento 	das 	tubulações 
frigorigenas e se necessário 
sua reconstituição; 

SEMESTRAL 
• Completar a carga de gás, se 

necessário; 

De acordo com a necessidade da 
FICC 

e 	Prestação 	do 	serviço 	de 
Instalação e Desinstalação 
de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	dentro 	da 
unidade, com fornecimento 
de peças e materiais; 

MESES 8 R$ 2.075,00 R$ 16.600,00 

VALOR GLOBAL 
POR EXTENSO 

R$ 16.600 00 	  (DEZESSEIS MIL E SEISCENTOS REAIS) 

1.2. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Estudo Técnico Preliminar, caso existente; 
1.2.2. O Termo de Referência: 
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UNIDADE GESTORA 
2222 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Projeto/Atividade 

2159  
Elemento de Despesa 

33.90.39 

FONTE 
15000000 

Av. Fernando Comes, 665-701 - Nossa Sra. das Graças, Itabuna - BA, 45600-430 
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1.2.3. A Proposta do contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGENCIA 

2.1 - O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de sua assinatura e encerramento em 31 de dezembro 
do exercício em que ocorrer sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n 14.133/2021, podendo ser 
prorrogado na forma da lei. 

2.2 - O serviço será fornecido, de acordo com as especificações deste Termo de Referência, sendo o prazo 
de entrega de até 08 (oito) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de serviço; 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1.0 valor total da contratação é de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais), distribuído conforme 
proposta apresentada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1 O prazo de pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

6.2 O valor unitário fixado nesta avença poderá ser reajustado, para mais ou menos, de acordo com a 
variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE, ou pelo índice que 
venha a substituí-Io, nos termos fixados no Termo de Referência. 

6.2.1 A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento estimado. 
6.2.2 O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão. 
6.3 Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais ou para 
menos, nos termos fixados na Lei n° 14.133/2021. 

6.4 No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente o 
quantum do impacto negativo na economia contratual. 

CLÁUSULA SÊTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em razão de que os serviços se darão por 
demanda sendo os pagamentos feitos somente após as suas conclusões, o que não acarretará prr ízos à 
administração. 
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CLÁUSULA OITAVA— MODELOS DE EXECUÇÃO 

8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
Condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a manter, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato; 
9.2. A tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da Contratada não importará, 
de forma alguma, em alteração do Contrato, podendo a Contratante exercer seus direitos a qualquer tempo; 
9.3. Iniciar a prestação do serviço para o qual foi contratado em até 3 dias após a assinatura do contrato, ou 
mediante Ordem de Serviços emitida pela Contratante; 
9.4. Prestar o serviço o qual foi contratado, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância 
às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pelas normas técnicas 
da ABNT pertinentes a realização dos serviços; 

9.5. Zelar pela perfeita execução dos serviços que lhe couber prestar, devendo as falhas que porventura 
venham a ocorrer, serem sanadas no prazo determinado nas obrigações contratuais previstas no contrato a 
ser firmado entre as partes; 

9.6. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Contratante inerentes ao objeto deste 
Termo de Referência; 

9.7. Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 

9.8. A Contratada é responsável pelo pagamento de todos os encargos, ações, ônus ou débitos trabalhistas, 
tributários, previdenciários, fiscais, administrativos, comerciais, cíveis e penais decorrentes da execução do 
contrato e quaisquer outras contribuições que sejam exigidas para a prestação dos serviços; 
9.9. A Contratada assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas a danos a terceiros; 
9.10. A inadimplência da Contratada com referência a todos os encargos, ações, ônus ou débitos decorrentes 
do contrato não transferem a Contratante a responsabilidade por seu pagamento; 
9.11. A Contratada obrigar-se-á a desenvolver o objeto deste contrato sempre em regime de entendimento 
com a fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido do fiel cumprimento do contrato; 
9.12. Independente da fiscalização da Contratante, a Contratada será responsável por toda execução dos 
serviços; 

9.13. Cabe à Contratada permitir e facilitar à fiscalização, em qualquer dia e hora, devendo prestar todos os 
informes e esclarecimentos solicitados pela Contratante; 
9.14. A Contratada assumirá total responsabilidade por danos causados a Contratante ou a terceiros, 
decorrentes da execução do objeto, independente de dolo ou culpa, isentando Contratante de todas as 
responsabilidades advindas de atos de seus prepostos ou quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas 
ou ajustadas na execução do objeto; 
9.15. E responsabilidade da Contratada arcar com as despesas decorrentes de multas eventualmente 
aplicadas por quaisquer autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela 
imputável e por ato de seu pessoal, inclusive aquelas que, por efeito legal, sejam impostas a Contratante; 
9.16. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem, no fornecimento do objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do 
contrato; como dita o art. 125, da Lei 14.133/21; 
9.17. subcontratação é de inteira responsabilidade da Contratada, necessitando apenas prévia comunicação 
a Contratante; 

9,18. É permitida a subcontratação até o limite de 30% (trinta por cento) do valor do contrato para 
complementação a prestação dos serviços objeto da licitação pretendida, respondendo, contudo, a licitante 
vencedora perante a Contratante pela totalidade da aquisição por ela ou por terceiros, com os quais a 
Contratante não manterá qualquer vínculo jurídico; 
9.19. Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos diretamente das 
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, se houver, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa; 
9.20. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem préia 
expressa anuência; 
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921. Comunicar a Contratante os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias 
úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos comprobatórios para a respectiva aprovação, 
em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
9.22. Deverá realizaras intervenções necessárias como furos, aberturas do forro de gesso, pequenos rasgos 
na alvenaria, entre outros; 

9.23. O Plano de Manutenção será elaborado pela Contratada num prazo de 30 (trinta) dias contados a partir 
da publicação da Ordem de Início dos Serviços, com aprovação prévia do Gestor do Contrato, e deverá 
estabelecer rotinas de manutenção preventiva para os sistemas de ar condicionado e ventilação; 
9.24. A Contratada deverá seguir fielmente as rotinas de manutenção preventiva aprovadas previamente pela 
Contratante, sem prejuízo das ações e verificações que se fizerem necessárias ao perfeito funcionamento 
das instalações de ar condicionado e ventilação; 

9.25. A Contratada, sempre que requisitada, obriga-se a emitir relatórios comprobatõrios da execução das 
rotinas de manutenção preventiva e corretiva, onde deverá constar a assinatura do técnico responsável; 
9.26. Na execução das rotinas dos serviços de manutenção dos equipamentos de ar-condicionado, a 
Contratada deve: 

9.26.1. Observar estritamente as recomendações dos fabricantes e as instruções constantes de normas 
técnicas indicadas para a elevação da vida útil e melhoria do rendimento dos equipamentos; 
9.26.2. Zelar pela integridade física das instalações, mediante eliminação de focos de corrosão, instalação 
de acessórios, apoios e realização de serviços de purga, pintura e revestimentos protetores; 

9.26.3. Manter os ambientes climatizados dentro dos padrões normalizados de temperatura, umidade relativa 
e velocidade do ar; 

9.27. Manter limpos os componentes dos equipamentos (bandejas, serpentinas, desumidificadores, 
ventiladores, venezianas, grelhas e difusores) de forma a evitar a difusão ou multiplicação de agentes nocivos 

à saúde humana e manter a boa qualidade do ar interno, utilizando na limpeza dos componentes dos 

equipamentos de ar condicionado, produtos biodegradáveis devidamente registrados no Ministério da Saúde 
para esse fim; 

9.28. Manter em condições de operação os filtros, promovendo sua substituição, quando necessário; 

9.29. Remover as partículas sólidas, retiradas dos equipamentos de ar condicionado após a limpeza, e 
acondicioná-las em recipientes e locais adequados; 

9.30. Preservar a captação de ar externo livre de possíveis fontes poluentes externas que apresentem riscos 
à saúde humana e garantir a adequada renovação do ar no interior dos ambientes climatizados; 
9.31. Preparar relatório técnico mensal com a descrição dos procedimentos e resultados das atividades de 
manutenção, operação e controle realizados no período, mencionando os parâmetros verificados, eventuais 
indícios de problemas futuros, as providências adotadas e quaisquer recomendações/orientações técnicas 
necessárias. Este relatório deverá acompanhar a nota fiscal/fatura apresentada para pagamento. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, dentro do prazo previsto, desde que atendidas as 
formalidades avençadas; 
10.2. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências aos locais de realização do 
objeto, quando a hipótese assim exigir; 
10.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
10.4. A Contratante reserva-se no direito de suspender ou resilir, a qualquer tempo, a aquisição do objeto 
deste contrato, sem qualquer ônus ou indenização; 
10.5. Controlar e fiscalizar os trabalhos dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus interesses, 
anotando em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
10.6. Notificar a Contratada, imediatamente, sobre faltas e defeitos observados na execução do Contrato; 
10.7. Designar, por portaria, um representante de seu próprio quadro ou terceiro, que atuará como seu fiscal 
e único interlocutor para os fins previstos neste contrato; 
10.8. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas; 
10.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações estabelecidas 
neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1° do artigo 140 da Lei n° 14.133/2021; 
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10.10. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se foro caso, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis e eventual 
rescisão contratual; 
10.11. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
10.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 61  da LGPD. 
11.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
11.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.70 Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
11.80 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
11.90 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

11.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

12. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 
12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei n° 14.133/2021 art. 115, §51). 
12.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 

12.3.1 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §11). 
12.3.2 	O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 
14.133/2021, art. 117, §20). 

12.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n°14.133/2021, art. 119). 
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12.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 
12.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n°14.133/2021, art. 121, caput). 
12.7 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 
14.133/2021, art. 121, §11). 
12.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
12.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
12.10 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
12.11 O fornecimento dos produtos/serviços será acompanhado, fiscalizado e atestado pelo servidor 
designado, Sr. Gabriel Brito de Santana, designado através da Portaria n° 022/2022 publicada em 25 de 
outubro de 2022 no diário oficial da FICC, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e 
condições decorrentes deste instrumento, anotando, inclusive, em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
observadas como prevê o Artigo 117, da Lei 14.133/21. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- EXTINÇÃO 

14.10 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

	

14.1.1 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

	

14.1.2 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

	

14.1.3 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

14.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

	

14.2.1 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

14.2.2 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

14.2.3 	Indenizações e multas. 

14.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 
14.4 O contrato poderá ser extinto: 
caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES 

15.1 É vedado à CONTRATADA interromper a prestação do serviço sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DA SUBCONTRATAÇÃO 
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16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA—ALTERAÇÕES 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
17.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-  DOS CASOS OMISSOS 

18.1 Este contrato regula-se pela Lei 14.133/21, pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA— PUBLICAÇÃO 

19.1 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a divulgação deste instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), nos termos da Lei 14.133/21. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA ~  FORO 

20.1 Para dirimir questões judiciais relacionadas à execução do presente ajuste fica fixada o Foro da Comarca 
de Itabuna - Ba, nos termos do art. 92, §10, da Lei 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

Itabuna (BA), 06 de maio de 2024. 

iP•.  A 

CLODOALDO'tJZ REBOUÇAS 
DIRETOR PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

4 ?77177 	 -  
ELIO AR PERE A GAMA 

ELIOMAR PEREIRA GAMA 00606215590 
CONTRATADO 
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FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE CULTURA E CIDADANIA 

PUBLICAÇÕES DE EXTRATOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2024 

  

DISPENSA N° 013/2024 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO. 
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6 de Maio de 2024 
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AVISO 
RATIFICAÇÃO TERMO DE DISPENSA 

O presidente da Fundação Itabunense de Cultura e Cidadania homologa e ratifica o Termo de Dispensa 
n° 013/2024, que tem como objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE AR 
CONDICIONADO. Tendo como contratado: ELIOMAR PEREIRA GAMA 00606215590, inscrita sob o 
CNPJ 23.094.54610001.54, com o Valor global de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais). 
Itabuna 06 de maio de 2024. Clodoaldo Souza Rebouças - Diretor Presidente. 

EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA N°. 013/2024 

W. Processo Administrativo: 022/2024. DISPENSA N°. 013/2024. Contratante: FUNDAÇÃO 
ITABUNENSE DE CULTURA E CIDADANIA - FICC. Contratado: ELIOMAR PEREIRA GAMA 
00606215590, inscrita sob o CNPJ 23.094.546/0001.54. Objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO. Fundamento Legal: Lei n°. 14.133/2021 e alterações. 
Vigência: 31/12/2024 ou com realização tntroI dos servi os 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

2222 
N-  do r.eonfr.t... flafllflflfla 	o,_Í__ 

15000000 2159 ,_....,.._._._ 	. 	... 	- 339039 
 RIS io.uu,uu (dezesseis mil e seiscentos reais). Data do contrato: 06 

de maio de 2024. Comissão de Licitação. 
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